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CONCEDE TITULO DE CIDADÃO PACAJUENSE AO SRA. 
ERONDINA MARIA DE ALBUQUERQUE DA SILVA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Artigo 10 - Concede Título de Cidadão Pacajuense ao Sr. Erondina Maria de Albuquerque da Silva; 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA: 
HISTÓRICO EM ANEXO 

SECRETARIA LEGISLATIVA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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PT 

Vereador de Pacajus/CE 

Rua Raimundo Costa, N°553, Centro - Pacajus-CE, 62.870-000 
pacajus@carnarapacajus.ce.gov.br 

www camarapacajus.ce.gov.br 


